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ASSEMBLEIA DA REPIJBLICA

DIREçAO DE APOIO PARLAMENTAR
PIVIS.40 DE 4P010 Al) PLENARIO

Redaçao Final fixada sem votos contra na
reunião da Cornissac do 11 do novembro
do 2020, tendo sido aceites as sugestäes
apresentadas polo serviço competento & as
demais assinaladas no toxto.

lnformação fl.0 83/ DAPLEN I 2020 27 de outubro

Assunto: Redaçáo final da Proposta de Lei n.° 41 /XI V/i •a (GOV)

Considerando o dsposto no artigo 156.° do Regimenlo da Assembleia da RepOblica, & nos

termos da alinea m) do artigo 9.° da Resolução da Assembleia da RepUblica nY 20/2004, de 16

de fevereiro, junto se anexa o projeto de decreto relativo ao texto de substituiçao da Proposta de

Lei n.° 41 IXl v/ a (GOV), aprovado em votaçäo final global em 16 de outubro de 2020, para envio

a S. EX.a o Presidente da Comissão do Economia, lnovaçao, Obras Püblicas e Habitaçao.

No texto do diploma toram incluldos a fOrmula nicial e demais elementos formais,
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Algumas normas de alleração ao Código dos Coniratos Püblicos (COP) foram atualizadas de

acordo corn a sua redação vigente
—

p. ex. colocando “[...]“ quando coincidia a redaçáo atual,

ainda que se tratasse de urn nOmero já revogado.

Forarn ainda acrescentadas as propostas de alteraçao avocadas e aprovadas pelo Plenário:

eliminação do n.° 2 do artigo 7°, aditamento de urn novo fl.0 3 ao artigo 12°, aditarnento de urn

novo fl.0 2 ao artigo 64.° do CCP, emendas aos n.°s 2 e 6 do artigo 70.° do CCP e elirninaçao do

artigo 155.° do COP.

Destacarnos as seguintes sugestöes de redaçao final, encontrando-se todas realçadas no

texto, a arnarelo:

Titulo do projeto de decreto

Tendo em consideração a redação da norrna sobre 0 objeto e as regras de legistica formal:

Onde se lé: “Estabelece rnedidas especiais de contrataçäo püblica e altera o Oodigo dos

Contratos PUblicos e o Cadigo de Processo fl05 Tribunais Administrativos”

Deve ler-se: “Aprova rnedidas especiais de contrataçâo püblica e altera o Oódigo dos Contratos

Püblicos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiroo Codigo de

Processo nos Tribunais Administrativos, aprovado em anexo a Lei n.° 15/2002, de 22 de

fevereiro, e o Decreto-Lei it0 200/2008, de 9 de outubro”

Artigo 1.0 do projeto de decreto

N.° 1

Não obstante o disposto no n.° 1 do artigo 6.° da lei forrnulario, esta foi aprovada e publicada

num contexto anterior a existancia do Diário da Repüblica EletrOnico, atualrnente acessivel de

forma gratuita e universal. Assirn, por rnotivos de segurança juridica e para tentar manter urna

redaçao sirnples e concisa, parece-nos mais seguro e eficaz nao colocar 0 nOrnero de ordern de

alteração, nem o elenco de diplornas que procederam a alteraçOes, quando a mesma incida

sobre Codigos.

Neste caso concreto:

- Seria sexta alteraçào ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), e não

sétirna, devido urn lapso no nürnero de alteraçao do ultimo diploma alterador;

- Quanto ao COP, o Decreto-Lei n.° 223/2009, de ii de setembro, tern sido contabilizado corno

alteração, apesar de apenas ter alterado a parte “prearnbular” do Decreto-Lei n.° 18/2008 (e não

o Oádigo).
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Onde se lé: “A presenle Iei procede: (...)
b) A decima segunda alteraçao ao COdigo dos Contratos Püblicos, aprovado em anexo ao

Decreto-Lei fl.0 18/2008, de 29 do janeiro, na sua redaçäo atual;

c) A sétima alteraçao ao COdigo de Processo nos Tribunals Administrativos, aprovado pela Lel

n.° 15/2002, do 22 do tevereiro. na sua redação atua;

d) A primeira alteração ao Decreto-Lei n.° 200/2008, do 9 do outubro.

Deve ler-se: ‘A presente el procede a: (...)
b) Alteraçào ao COdigo dos Contratos Póblicos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei fl.0 18/2008,

do 29 do janeir9j

c) Alteraçao ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos, aprovado em anexo a Lei

fl.0 15/2002, do 22 do tevereirgi

d) Segunda alteração ao Decreto-Lei fl.° 200/2008, do 9 do outubro, que aprova o regime

juridico aplicével a constituiçào, estrutura orgänica e funcionamento das centrais de

compras, alterado pelo Decreto-Lei n.° 108/2011, de 17 do novembro.”

Artigo 11.0 do projeto do decreto

Na alinea a)

Onde se lé: “(...) previsto no n.° 1 do artigo 46°-A do COdigo dos Contratos Püblicos;”

Deve ler-se: “(...) previsto no n.° 2 do artigo 46°-A do COdigo dos Contratos Püblicos;”

Artigo 19.° do projeto de decreto

Quanto a norma do alteraçäo ao COP, sugere-se:

- A inclusào do 283.°-A (Anulaçäo do contratos corn tundamento em vicios procedirnentais)

neste artigo, ao inves da sua inserçäo como aditamento de urn novo artigo 283.°-B.

Corn oteito, o legislador pretende rocuperar urna norma aditada polo Decreto-Loi fl.0 131 /201 0,

do 14 de dezembro, corn a rnesrna opIgrafe e conteüdo idéntico, masque havia sido revogada

polo Decreto-Lei n.° 111-B/2017, do 31 de agosto. NAo so tratando de urna vordadeira

repristinação, 01 a rodaçao não ser exatarnento a rnesrna (quanto aos n.°s 1 a 4; ja o fl.° S

perrnanecerá revogado), parece mais correto incluir a mesma na norma do altoraçao.

- A supressão do artigo 292.0, urns vez quo a redação dada a alinea a) do fl.° 1 do artigo 292.°

do CCP (ánica norrna doste artigo quo era moditicada) coiflTide corn a redação Vigoflte
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- A inclusão do artigo 464.°-A, tendo em conta 0 aditamento de uma nova alinea ao fl.0 1 do

artigo 405°. Cam eteilo, foi aditada uma nova alinea g), tendo passado a anterior alinea g) a

aimnea h).

Assim. coloca-se ñ consideração da Comissäo a atualizaçäo da seguinte remissäo:

Alinea b) do n.° 1 do artigo 464.°-A

Onde se lé, na redaçao vigente: Incumprimento contratual que tenha sido objeto de duas

resoluçOes sancionatOrias nos trés Ultimos anos corn tundamento na alinea a) do n.° 1 do artigo

333°, em qualquer das situaçOes das alineas b) a q) do n.° 1 do artigo 405.° e as constantes do

artigo 423°;’

Deve ler-se: “Incumprimento contratual que tenha sido objeto de duas resoluçOes sancionatórias

nos trés ültimos anos corn fundamento na alinea a) do n.° 1 do artigo 333°, em qualquer das

situaçöes das alineas b) a h) do n.° 1 do artigo 405.° e as constantes do artigo 423°;

> Artigo 24.° do Código dos Contratos PUblicos

Aimnea a) do n.° 3 e almnea a) do fl.0 4

Onde se lé: “C•) caducando se, dentro de tal prazo, não for formulado convite a apresentaçäo

de proposta;”

Deve ler-se: “C••) caducando se, durante esse prazo, nao for formulado convite a apresentaçao

de proposta;”

> Artigo 35.° do Código dos Contratos Püblicos

N.° 3

Onde se lé: “(...) devendo constar expressamente do primeiro a data de envio do segundo

anuncio.”

Deve Icr-se: “C..) devendo constar expressarnente do primeiro anUncio a data de envio do

segundo.”
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> Artigo 36.° do Codigo dos Contratos Püblicos

N.°3

Onde se Iê: “C..) custo/beneficio (.1

Deve ler-se:1 “C•) custo-beneficio (

> Artigo 55.° do COdigo dos Contratos Püblicos

Alinea fl do nY 1

Onde se lé: “C.) nao-discriminaçäo (..j”

Deve Ier-se:2 “C•) não discriminaçao (

.- Artigo 74.° do Código dos Contratos Püblicos

Alinea a) do n.° 5

Sugere-se incluir a referOncia a “critério”, a semeibança do disposto na redaçao vigente da alinea

a) e da redação dada a alinea C):

Onde se lé: “E vedada a utilizaçäo do momento de enirega das propostas;”

Deve Icr-se: “E vedada a utiUzaçao do critérlo do momento de entrega das propostas;

> Artigo 145.° do COdigo dos Contratos Püblicos

Alinea c) do a

Sugere uma redação mais sucinta e semeihante a alinea a):

Onde se 1€: “c) Quando tiver sido atingido o nmero de fases de eiläo previamente definido no

convite, caso em que o convite a participaçäo no Ieilão deve indicar o calendãrio (

Deve Icr-se: c) Quando tiver sido atingido o nümero de faces de Ieilão previamente detinido no

convite para participayão no IeiIão, o qual deve indicar o calendãrio (...)“

1 portaldalinguaportuguesa.org/advanced.php?action=Iemma&Iemma=128453
2 infopedia.pUdicionarios/Iingua-portugues&ndo discriminaçdo
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> Artigo 474.° do COdigo dos Contratos Püblicos

N.°s 1 e 5; n.°s 2 a 4

Salvo rnelhor opiniao. parece-nos quo a rodação dada ao n.° 1 edo n.° 5 determina que a revisão

dos montantos dos limiares europeus, para ofoito de publicitação obriqatOria de anCincio no Jornal

Ofic/al da Un/ao Europe/a, por ato dologado da Comissao Europeia, implica a automática

modificação (ou derrogaçáo) dos montantes “roproduzidos” nos n.°s 2 a 4.

Assim, a rodação dada aos n.°s 2 a 4 podorá induzir em orb os cidadäos, por so tratar do uma

mera informaçao - quo pode ficar desatualizada a qualquor momonto - e não do uma vordadeira

disposiçáo, uma voz quo ossos montantos so encontram ostabolecidos em artigos do diretivas.

Assim, coloca-se a consideração da Comissao a seguinte sugestäo:

Onde se lé: “1 - Os montantos dos limiaros ouropeus, para efoito do publicitaçao obrigatOria de

anüncio no Jornal Oticial da Uniao Europoia, sao Os provistos no artigo 8.° da Dirotiva n.°

2014/23/UE, no artigo 4•0 da Diretiva 201 4/24/UE o no artigo 15.0 da Dirotiva 201 4/25/UE, os

quais so roproduzom nos nümoros seguintos, na rodaçao quo Ihos foi dada polo Regulamonto

Delogado (UE) 2019/1827, polo Rogulamonto Dologado (UE) 2019/1828 o polo Rogulamonto

Dologado (UE) 201 9/1 829.

2—0 montante do limiar previsto para os contratos do concossão do sorviços pUblicos o do obras

pUblicas é do €5 350 000.

3—Os montantos dos limiaros previstos para os contratos püblicos sao Os soguintos:

a) € 5 350 000, para os contratos de emproitada de obras pUblicas;

b) € 139 000, para os contratos publicos do fornocimonto do bons, prestaçao do sorviços o

do concursos do concoção, adjudicados polo Estado;

c) € 214 000, para os contratos roforidos na alinoa antorior, adjudicados por outras

ontidados adjudicantos;

d) € 750 000, para os contratos püblicos rolativos a sorviços sociais 0 outros sorviços

ospocificos onumorados no anoxo IX ao prosonto Cadigo.

4—Os montantos dos limiaros provistos para os contratos püblicos colobrados polas ontidados

quo oporam nos sotoros da aqua, da onorgia, dos transportos o dos sorviços postais são os

soguintos:

a) €5 350 000, para os contratos do omproitada do obras püblicas;

b) € 428 000, para os contratos püblicos do fornocimonto do bons, prostação do sorviços o

do concursos do concoçäo;

c)[...].

5—A rovisão dos montantos dos limiaros roforidos nos nUmoros antorioros por ato dologado da

Comissão Europoia dotormina a moditicaçao do prosonte artigo o é divulgada no portal dos

contratos püblicos.”
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Deve ler-se: “1 - Os montantes dos limiares ouropeus, para efeito do publicitaçao obrigataria do

anüncio no Jornal Oficial da Uniao Europeia, são as previstos no artigo 8. da Diretiva

201 4/23/UE, no artigo 40 da Diretiva 2014/24/UE e no artigo 15.° da Diretiva 201 4/25/UE, na

redação quo Ihes hi dada polo Regulamento Delegado (UE) 201 9/1 827, pelo Regularnento

Delegado (UE) 2019/18280 polo Regularnento Delegado (UE) 201 9/1 829.

2 — [Revogado.]

3— (Revogado.]

4-. [Revogada]

5—A revisão dos montantes dos limiares referidos no fl.0 1 e divulgada no portal dos contratos

pOblicos.”

Artigo 22.° do projeto de decreto

(artigo 102,° do Codigo de Processo nos Tribunais Administrativos)

N.s° 2 e n.°s 4 a 9

Confrontando a artigo 1 02.° do CPTA na sua redação atual (7 nOmeros) e na redação dada pela

Proposta do Lei fl.° 41/XIV (adita novos n.°s 203 e renurnera as n.°s 2 a 7 corno n.°s 4 a 9) corn

a proposta do alteraçao aprovada, apresentada polo PSD, parece-nos que esta, ao elencar 9

fitimeros, apenas pretendeu emendar o fl.0 3 da proposta de Iei.

Assim sendo, dove ser mantido o aditamento dos novos n.°s 2 e 3— este na redaçao dada pela

proposta do alteração- e a renumoração dos n.°s 2 a 7 como n.°s 4 a 9.

Ondeselë:”2—[...].

3 — Constituern fundarnento do indoferirnento liminar a rnanifosta auséncia dos pressupostos

processuais ou a manifesta falta do fundamonto das pretonsoes formuladas.

4-L..]

5-[.j

6[...]

7-[...]

Deve ler-se: “2- Urna vez distribuido, o processo é concluso ao juiz pars despacho liminar,

a proferir no prazo mAxirno de 48 horas, no qual, sendo a petição admitida, é ordenada a

citação da entidade dernandada e dos contrainteressados, corn adverténcia, se verificados

os respetivos pressupostos, do disposto fl.0 1 do artigo 103.°-A.
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3 — Constiluem fundamento de indeferimento liminar a manifesta auséncia dos pressupostos

processuais ou a manitesta falta de fundamento das pretensOes torrnuladas.

4— [Anterior n.°2].

5— [Anterior n.°3].

6— [Anterior n.° 4].

7— [Anterior n.° 5].

8— [Anterior n.° 6].

9— [Anterior ,,.° 7].

Anexo do projeto de decreto

(Anexo III do COdigo dos Contratos PUblicos)

Supressao do anexo Ill do Códipo dos Contratos Püblicos

Tendo em conta o disposto no artigo 21.0, do anexo apenas devem constar os anexos do COP

que são alterados.

A semelhança dos artigos que são integralmente revogados, o anexo Ill deve constar apenas da

norma revogatOria (arligo 24°)

A consideraçao superior.

Os assessores parlamentares juristas,

Patricia Pires

Rafael Silva

S






























































































































































